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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

 

ENDEREÇO: www.bll.org.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÓNICA: 22 de dezembro de 2025 

às 09h00min. 

FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÓNICA: 20 de janeiro de 2026 às 08h00min. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 de janeiro de 2026 às 09h00min. 

DATA E HORA DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: No período de 06/01/2026 a 19/01/2026, 

mediante agendamento junto à Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões 

 

AREA REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.710.943,93 (Sete milhões; setecentos e dez mil; 

novecentos e quarenta e três reais e noventa e três centavos). 

 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, sediada na Rua Nossa Senhora da 

Consolação, 295; Centro; no Município de Bom Jesus dos Perdões - SP; cep. 12.955-011; realizará licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PREÂMBULO 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, 

representada pela COMISSÃO DE LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

se encontra aberta a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, a ser realizada por intermédio do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil” (www.bll.org.br), 

denominada CONCORRÊNCIA, do tipo EXECUÇÃO INDIRETA DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA 

CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, 

sendo regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 1° de Abril de 2.021. 

 

 

A CONCORRÊNCIA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema BLL 

Compras (Licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de contratação e Equipe de Apoio da Câmara Municipal 

de Bom Jesus dos Perdões, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “BLL Compras”, constante da página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(www.bll.org.br). 

 

O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123/06, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

para efeito de desempate quando verificado ao final da disputa de preços dos lotes. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 

 

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO, 295, CENTRO DE BOM JESUS 

DOS PERDÕES. 

Agente de contratação: MARCELO MÁXIMO DA FONSECA 

EMAIL: marcelo.m.fonseca@hotmail.com 

Telefone: 11 4012-7535. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:marcelo.m.fonseca@hotmail.com
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O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame e o 

credenciamento de seus representantes na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

 

A sessão pública de processamento da concorrência será realizada no endereço eletrônico 

www.bll.org.br, no dia e hora mencionados neste Edital e serão conduzidos pelo agente de contratação com 

o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 

autoridade competente. 

 

É de responsabilidade de a PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e/ou 

esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da Câmara Municipal de Bom 

Jesus dos Perdões (www.camarabjperdoes.sp.gov.br) ou (www.bll.org.br). 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA 

CÂMARA MUNICIPAL CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em único LOTE. 

 

 

1.3. O valor estimado pela Administração para a contratação do objeto deste certame é de 

R$ 7.710.943,93 (Sete milhôes; setecentos e dez mil; novecentos e quarenta e três reais e noventa e 

três centavos). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta concorrência todos os interessados em contratar com a C â m a r a  

Municipal de Bom Jesus dos Perdões que estejam cadastrados na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.camarabjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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(www.bll.org.br), que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto; previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá participar de todos os itens constantes do 

objeto do presente certame. 

 

2.5.1. As empresas que não se enquadrarem como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 

qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, poderão participar de todos 

os itens estabelecido no Anexo I deste Edital. 

 

2.5.2. O Licitante deverá promover sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. Para isso os 

interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (041) 3042- 

9909. 

 

2.5.3. A participação na concorrência está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante até o limite de horário previsto no edital. 

 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.gov.br/compras
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2.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no 

ANEXO VIII para fins de habilitação e participação dos itens, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitada no Sistema, informar na proposta de preço o seu regime de tributação 

para fazer valer o direito de prioridade no desempate. 

 

2.7. Não será permitida a participação de empresas: 

 

 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 
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2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7.12. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

 

2.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

 

2.7.15. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.7.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.7.17. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.7.18. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

 

2.7.19. Seja a que título for, servidor público municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP. 

 

2.8. A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido. 

 

2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

2.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

2.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações 

do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

3.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

3.1.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

do Brasil. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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3.1.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

 

3.1.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Agente de contratações no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

3.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. 

 

3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 

habilitação e participação dos lotes, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

3.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 

 

 

3.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL E DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

http://www.bll.org.br/
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4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu representante. 

 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida com a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1ºda LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.8.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.8.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamenorde16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.8.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.8.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.8.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de2021. 

 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.8 ou 5.8.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,50. 

 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de 

processamento desta Concorrência. 

 

6.6. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 

válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação, contados da data da 

sessão de processamento da Concorrência. 

 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DELANCES 

 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

 

7.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

7.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao 

menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema 

eletrônico pela própria Licitante. 

 

7.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se 

a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

 

7.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

 

7.6. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

 

7.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de 

Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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7.9. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte os 

procedimentos obedecerão aos sub-itens a seguir: 

 

7.9.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto 

previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou seja, propostas apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte, que preenchas as condições estabelecidas, com valores até 

10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado (art 44, §1º da LC 123). 

 

7.9.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, que preencha as condições 

será convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 

05 (cinco) minutos, sobre pena de preclusão. 

 

7.9.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o 

faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo 

direito, sucessivamente, se for o caso. 

 

7.10. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos seguintes 

critérios, nesta ordem: 

 

7.10.1. disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

7.10.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

 

7.10.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.10.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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7.11. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.11.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.11.2. empresas brasileiras; 

 

 

7.11.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

 

7.11.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.12. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração 

pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 02 

(duas ) horas, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

 

7.13. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.14. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante deverá reelaborar e apresentar, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o Cronograma Físico-

Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), caso haja, no prazo estabelecido neste edital. 

7.15. O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de Contratação anunciará o lance 

vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance 

de MENOR PREÇO. 

7.16. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

7.17. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação 

que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

8.1. Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira. 

 

 

 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

 

8.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

8.9. A verificação pelo Agente de contratações, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema da plataforma BLL, em formato digital, no prazo antecede o horário do certame 

conforma indicado no preâmbulo deste Edital. 

 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contratações 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

8.17. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de contratações verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.17.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.17.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.17.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.17.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

 

8.17.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratações reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

8.17.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
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estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via plataforma BLL, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

8.19. Na fase de habilitação: 

 

 

a) O Agente de contratações verificará os dados e informações do autor da oferta aceita, de acordo 

com os documentos indicados no Item 09 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Edital; 

 

b) Caso os dados e informações enviados não atendam aos requisitos estabelecidos no Item 09 deste 

Edital, o Agente de contratações verificará a possibilidade de suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, 

mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações; 

 

b.1) Tal verificação será certificada pelo Agente de contratações na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 

 

c) O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 

requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, 

desde que os envie durante a fase de habilitação; 

 

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deste subitem, serão apresentadas, 

obrigatoriamente, na forma indicada na alínea “c” acima, as declarações a que se refere o subitem 9.1.5, 

bem como demais documentos exigidos no Item 09 deste Edital; 

 

d) Este município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 

de informações no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de 

cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem, ressalvada a indisponibilidade de 

seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou 

saneadas as eventuais omissões ou falhas na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, o licitante será inabilitado, 

mediante decisão motivada; 
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e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante da alínea “c”, deverão ser relacionados e apresentados no PROTOCOLO localizado na Rua 

Nossa Senhora da Consolação, 295, Centro, Bom Jesus dos Perdões/SP, endereçados ao Agente de 

contratações Municipal, CEP 12955-011, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob 

pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 

 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais 

para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

e.2) Ficarão dispensados de envio os documentos encaminhados durante a sessão que possam ser 

auferidos por meio de internet, inclusive os com autenticação digital realizadas por Tabelião de Notas e que 

também possibilitem a confirmação por internet. 

 

f) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 

habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 9.1.2, ainda que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação; 

 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste município, para a regularização 

da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 

 

f.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem “f.1” implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, 

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório; 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame; 

 

8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
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8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.22. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Agente de contratações, respeitada a 

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 

em que será declarado vencedor. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos 

relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, em pdf, devendo ser anexados no campo 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 30 (trinta) minutos 

contados da solicitação do Pregoeiro, responsável pela condução do certame, podendo vir ser prorrogado a 

critério do Agente durante o horário de expediente. 

 

9.2. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

 

9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

9.2.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada no item “11.1.1.2.”, deste subitem; 

 

9.2.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

9.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
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competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2.1.6. Documento de identificação do sócios e representante legal. 

 

 

 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);ART. 68; I da lei 

14.133/2021 

 

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;ART. 

68; II da lei 14.133/2021 

 

9.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

 
 

9.3.3.1. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões:ART. 68; III da lei 14.133/2021 

 

9.3.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão Negativa de 

débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas na Lei Federal nº 7.212/1991, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento 

desta licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá 

sobre o prazo acima; 

 

9.3.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão de Divida 

Ativa do Estado, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo 

expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima. 

 

9.3.3.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal da Fazendo ou Finanças da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) 

dias anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso, 

constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima; 

 

9.3.4. Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (CRF do FGTS), dentro de sua validade;ART. 68; IV da lei 14.133/2021. 
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9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5.452 de 1º de maio de 1943 (Incluído pela Lei nº. 12.440, de 2011).ART. 

68; V da lei 14.133/2021 

 

9.3.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.ART. 68; 

VI da lei 14.133/2021 

 

9.3.7. As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas pela Certidão Positiva de 

Débitos com efeito Negativo, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

emissão inferior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão eletrônica. 

 

9.4.1. Com relação a alínea “a”, no caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação 

de balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial. 

 

9.4.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos Termos de Abertura e de Encerramento 

do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

 

9.4.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o 

Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 

Digital emitido pelo referido sistema. 

 

9.5. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao 

exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos 

documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art.1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de 

licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento 

do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). Assim, tomamos como exemplo: Licitação 

com data de apresentação dos documentos de habilitação prevista para ocorrer a partir de 01 de maio de 

exercício 2023, deverão ser apresentados o Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, sendo respectivamente os exercícios 

de 2021 e 2022. 

 

9.6. Os documentos referidos na alínea “a” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

9.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (§ 1º do 

Art. 65 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

9.8. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de 

Solvência Geral - ISG e o Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a 

partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

 

Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo (RLP) 

ILG =   

Passivo Circulante (PC) + Passivo não Circulante (PNC) 

 

 

Ativo Total (AT) 

ISG =   

Passivo Circulante (PC) + Passivo não Circulante (PNC) 

Ativo Circulante (AC) 

ILC =   

Passivo Circulante (PC) 

 

 

Passivo Circulante (AC) + Endividamento a L. Prazo cujo resultado deverá ser < ou = a 0,5 

IEG =   

Ativo Total 

 

 

9.9. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa 
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à qualificação econômico-financeira. 

 

9.10. Juntamente com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, em conformidade ao § 4º do Art. 69, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

9.11. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para contratação. 

 

9.12. Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do orçamento estimado pelo 

Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido 

mínimo. 

 

9.13. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea “b” acima for 

positiva, deverá a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

9.14. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 

recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que 

manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do 

contrato. 

 

9.15. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

9.16. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

 

a) publicados em Diário Oficial;ou 

 

 

b) publicados em Jornal; ou 
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c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de 

registro equivalente; ou 

 

 

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou e) na forma de escrituração contábil digital 

(ECD). 

 

 

9.17. Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

jurídica, no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta. 

 

9.18. As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa) dias 

antes, contados da data da sua apresentação. 

 

 

9.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticadas por Tabelião ou integrante do departamento de Licitações e Contrato, ou com código de 

validação via internet. 

 

9.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.20.1. Para a qualificação técnico-profissional da prestação dos serviços pretendidos, os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 67, da Lei nº 

14.133/2021: 

 

A- Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

 

B-Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que 

participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou 

Arquiteto e Urbanista, o qual deverá acompanhar os serviços e emitir ART ou RRT. 
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C- Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 

14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, 

conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, CAU ou 

CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 do Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade dos serviços 

constarem em um único acervo. 

 

 

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO PATINÁVEL, SEM 

PINTURA 

M² 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM 

M² 

SISTEMA DE MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DE 100 kwp INEL – 

INSTALAÇÃO ELETRICA 

M²/MM²/UN 

REVESTIMENTO EM PLACA DE ALUMÍNIO COMPOSTO "ACM", ESPESSURA 

DE 4 MM E ACABAMENTO EM PVDF 

M² 

 

 

D-Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que participará da 

condução dos serviços contratados. Pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, 

ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos moldes da Súmula 

nº 25, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Os profissionais indicados deverão participar da 

execução dos serviços até a conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, 

desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; Não será 

permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob 

pena de inabilitação de ambas. 

E- Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, Art. 67, da Lei Federal nº 

14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que comprovem que a empresa 

tenha executado obras e serviços correspondente ao objeto licitado, conforme a(s) parcela(s) de maior 

relevância (50%) a seguir descrita(s), não havendo a necessidade dos serviços serem contemplados em um 

único acervo, conforme tabela do item “C” deste tópico. 
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F-Relação explicita e declaração formal de disponibilidade da licitante, sob as penas cabíveis, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis, na forma da Lei, necessários para 

garantir o perfeito cumprimento do contrato, bem como da qualificação de cada um dos futuros membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, nos termos do art.67, inciso III e IV, da lei federal 

nº.14.133/21; assim como o número, modelo. 

 

G- capacidade e tipo de veículos , máquinas e equipamentos a serem utilizados, devidamente assinada nos 

termos da legislação vigente e as que fundamentam esta licitação, compatíveis com todos os serviços 

constantes da planilha orçamentária e memorial descritivo. 

 

H- Comprovação da realização da visita técnica. Feita a visita técnica, a licitante receberá o competente 

atestado de visita, o qual deverá ser anexado a documentação, comprovando que recebeu os documentos e 

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

 

G.1- A visita técnica deverá ser feita pelo responsável técnico da licitante habilitado para o objeto da 

licitação, vez que deve passar dados e procedimentos técnicos de engenharia para serem orçados, mediante 

solicitação por escrito sendo sugerido o modelo constante do edital, mas podendo ser realizada por qualquer 

outra pessoa, desde que declarado pelo licitante que assume a responsabilidade por possíveis faltas de 

entendimento da pessoa não habilitada no corpo da autorização dada a esta pessoa. 

 

G.2-A visita técnica será realizada até o dia anterior a abertura e deverá ser agendada via protocolo junto 

a Câmara Municipal, com saída do Edifício Sede da Câmara Municipal. É obrigatória a apresentação da 

solicitação de visita, devidamente assinada pelo representante legal da licitante. 

 

G.3 - As empresas LICITANTES que optarem pela não realização da visita técnica deverão efetuar a 

declaração, conforme modelo constante do ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE VISTORIA, devidamente 

assinada, pelo representante legal, de que tem pleno conhecimento das condições de execução dos serviços, 

não podendo alegar desconhecimento, não se aceitando, a esse respeito, quaisquer alegações posteriores. 

 

9.21. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.21.1. Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de18 

(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos 
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desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada 

ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. Conforme Anexo 08 - 

Declaração. 

 

9.21.2. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração da licitante, elaborada em 

papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o 

plano de recuperação judicial, conforme Anexo 08 deste Edital. 

 

9.21.3. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Declaração da licitante, elaborada 

em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que está ciente que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme Anexo 8 deste Edital. 

 

9.21.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo 8 deste Edital. 

 

9.21.5. Declaração que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n° 14133/21, conforme Anexo 

8 deste Edital. 

 

9.21.6. Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa é Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate, bem como os referentes à apresentação de documentação de regularidade fiscal, da presente 

licitação, conforme modelo Anexo 08 deste Edital. 
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10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE 

PREÇO REALINHADA, no prazo de 02 (duas) horas, contados a partir da arrematação, anexando, na 

opção “documentos complementares”, respeitado o limite do sistema eletrônico: (www.bll.org.br), 

podendo ser incluídos em quantos arquivos forem necessários, os seguintes documentos: 

 

10.2. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA, conforme ANEXO 7 – 

Modelo de Proposta de Preço, a qual será acompanhada da planilha de preços referenciais correspondente 

a proposta da licitante. 

 

10.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

 

10.3.1. contenha vícios insanáveis; 

 

 

10.3.2. não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

 

 

10.3.3. apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para acontratação; 

 

10.3.4. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

 

 

10.3.5. apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desdeque insanável. 

 

10.4. O Agente de contração ou sua equipe de apoio poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

 

10.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133, 

de 2021. 

http://www.gov.br/compras


 

31 

 

 

 

10.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cincopor cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59, §5º, da Lei 

14.133, de 2021. 

 

10.7. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 

da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

 

10.8. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 

a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições do valor global. 

 

10.9. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde 

que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema BLL. 

 

11.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 

preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

 

11.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

11.5.1. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.5.2. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

11.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

11.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

 

11.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bjperdoes.sp.gov.br. 

 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento quetenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; 

 

12.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

12.1.5. fraudar a licitação 

 

 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

12.2.1. advertência; 

 

 

12.2.2. multa; 

 

 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 
 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientaçõesdos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 10% do valor 

docontrato licitado. 

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

10% a 20% dovalor do contrato licitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de propostaem favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) servidores estáveis, sendo 01 (um) 

preferencialmente bacharel em direito que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. (com fundamento no artigo 80 do Decreto 

Municipal nº 30/2022). 

 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

12.15. As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições da 

licitação. 

 

12.16. As penalidades e sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

13.3. A impugnação e os pedidos de esclarecimento devem ser protocolados na plataforma da BLL. 

 

 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

13.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO PELA CÂMARA 

 

 

 

14.1. A gestão do(s) contrato(s) firmado(s) a partir deste edital será realizada pelo servidor Marcelo 

Máximo da Fonseca, Agente de Contratação. 

 

 

 

14.2. A f i s c a l i z a çã o  da  execução  do  presente  contrato  será  acompanhada  pelo servidores 

Artur Abrahão Gonçalves, Fiscal de Contratos e Amauri do Amaral Campos, Gestor de 

Contratos. 

 

 

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser licitadas às 

autoridades competentes em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

15. DO SEGURO GARANTIA 

15.1. Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá depositar junto 

à Câmara, na data da assinatura do presente Termo de Contrato, a importância equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do presente instrumento nas modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da Lei Federal 

n.º 14.133/21 e suas posteriores atualizações, a qual fará parte integrante deste contrato. 

 

15.2. A não apresentação da caução na forma estipulada na cláusula anterior sem justificativa aceita pela 

CÂMARA MUNICIPAL será considerada inadimplemento contratual e, portanto, sujeito às sanções 

administrativas prescritas em Lei. 

 

15.3. Se houver prorrogação do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação 

da garantia, de acordo com os termos e condições originariamente aprovados pela CÂMARA 

MUNICIPAL. 

 

15.4. Os valores depositados somente serão liberados após o cumprimento definitivo das obrigações 

contratuais assumidas, sem prejuízo do disposto no Código Civil Brasileiro. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade ea segurança da contratação. 

 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-ão do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital. 
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) eendereço eletrônico e no portal da www.bll.org.br. 

 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

16.11.1. ANEXO 01- CARACTERISTICAS DO OBJETO/ MEMORIAL DESCRITIVO; 

 

16.11.2. ANEXO 02 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

 

16.11.3. ANEXO 03 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DE REEMBOLSO; 

 

16.11.4. ANEXO 04 - PROJETO; 

 

 

16.11.5. ANEXO 05- BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI; 

 

 

16.11.6. ANEXO 06 – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 

 

 

16.11.7. ANEXO 07 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

16.11.8. ANEXO 08- DECLARAÇÕES 

 

 

16.11.9. ANEXO 09 - ATESTADO DE VISITA 

 

16.11.10. ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

16.11.11. ANEXO 11 - TERMO CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADO DE SÃO PAULO; 

16.11.12. ANEXO12 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO TCE-SP. 

 

 

Bom Jesus dos Perdões, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Presidente da Câmara Municipal 

http://www.bll.org.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

 

ANEXO 01 - DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

ANEXO 02 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

ANEXO 03 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DE REEMBOLSO 

 

 

ANEXO 04 - PROJETO 

 

 

ANEXO 05 - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

 

 

Os documentos dos presentes anexos encontra-se em pasta eletrônica. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Hélio José Viana Gonçalves 

Presidente
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ANEXO 06 - MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE FAZEM PARTE ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES E A EMPRESA ........................ 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM  JESUS  DOS  PERDÕES, Estado  de  São 

Paulo, pessoa jurídica de direito publico, nesta representada pelo Ilmo. Sr . Presidente da Câmara vereador 

Hélio José Viana Gonçalves; portador da cédula de identidade R G n º x x x x x x x e do CPF/MF sob n º 

x x x x x x x x x, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº xx/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

disposto no Decreto Municipal Nº 30/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato nº XX/2025 - decorrente da Concorrência nº 01/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguirenunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO 

EDITAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

1.2. A execução da obra deverá respeitar com rigor todas as especificações e condições técnicas 

apresentadas nos ANEXOS abaixo relacionados, que passama integrar o presente para todos os fins e 

efeitos: 

 

1.2.1. - ANEXO 01 – Características do Objeto; 

1.2.2. -ANEXO 02 – Planilha orçamentária a ser preenchida pela licitante; 

1.2.3. -ANEXO 03 - Cronograma de execução e de reembolso a ser preenchido pela licitante; 

1.2.4. -ANEXO 05 - Proposta de preços; e, 

1.2.5. -ANEXO 07 – Projeto e Desenhos 

1.2.6. O Edital da Licitação; 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início 

na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...., na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

 

2.1. A execução dos serviços será iniciada com a Autorização/Ordem para Início do Serviços, cujas 

etapas observarão ocronograma fixado no Termo de Referência. 

 

 

2.2. O prazo de execução deste contrato é 30 (trinta) meses, contados a partir do marco supra referido. 

 

 

2.3. O prazo de vigência será prorrogado, por meio de termo aditivo, motivado pelas partes; quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento, e na forma do art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO , GESTÃO e FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAIS 

 

3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

3.1. A gestão do(s) contrato(s) firmado(s) a partir deste edital será realizada pelos servidor Marcelo 

Máximo da Fonseca, Agente de Contratação. 

 

3.2. A fiscalização da execução do presente contrato será acompanhada pelos servidores Artur 

Abrahão Gonçalves, Fiscal de Contratos e Amauri do Amaral Campos, Gestor de Contratos. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5. O valor total da contratação é de 7.710.943,93 (Sete milhões, setecentos e dez mil, novecentos 

e quarenta e três reais e noventa e três centavos) 

 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdências, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

5.2. O valor acima descrito será distribuído na forma dos pagamentos devidos ao contratado e 

dependerão dos serviços prestados, conforme Critérios de Medição e Pagamento constantes do Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6. O pagamento dos materiais e serviços será efetuado em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. 
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6.1. Verificado qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a CÂMARA MUNICIPAL 

fará sua devolução, ou solicitará carta de correção, ficando o prazo de pagamento prorrogado 

proporcionalmente o seu regularização, sem qualquer custo adicional para a CÂMARA MUNICIPAL. 

 

6.2. Coincidindo o vencimento da fatura com sábados, domingos, feriados ou ponto facultativo e em 

dias que não houver expediente na CÂMARA MUNICIPAL, será transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, sem quaisquer ônus para a mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7. Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 

preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, através da fórmula: 

 

Sendo: 

R= Reajustameto 

PO = Preço Inicial 

Ii = Indicação data - base 

Io = Indicação aniversário da proposta (12 meses). 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

 

8.2. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas no edital e seus anexos; 

 

 

8.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

9. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
 

9.2. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos. 
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade; 

 

 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.10.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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9.10.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

9.10.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

 

 

9.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 

 

9.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

 

 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 

9.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

 

 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

 

 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 
 

9.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 

 
 

9.33. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

 

 

9.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 
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9.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas noTermo de Referência, em plena validade. 

 

 

9.36. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnicareferentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 

das normas pertinentes (Leis nº 6.496/77 e nº 12.378/2010). 

 

 

9.37. Após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, 

os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

10.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável detratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.  A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

11.1. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

11.2. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principalmediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

11.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.4 deste contrato. 

 

11.4. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

 

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demaisobrigações nele previstas; 

 

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdências de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidaspelo contratado, quando couber. 
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11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria. 

 

 

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 

 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

 

 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

 

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

 

 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

 

11.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
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contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 

 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

 

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

 

 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

 

12.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

 

12.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.3. der causa à inexecução total do contrato; 

 

 

12.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

 

12.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

 

12.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

 

12.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.8. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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12.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
 

12.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

 

12.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
 

12.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

12.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
 

12.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.14.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

12.14.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela condutado fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas “12.2” a “12.12”; 

 

12.14.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “12.2” a “12.13” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.14.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “12.8”a “12.13” do subitem acima deste Contrato, bem como demais casos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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12.16. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
 

12.17. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis,contado da data de sua intimação. 

 

12.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

12.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

12.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

12.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

12.22. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.24. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 

12.24.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

 

12.24.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

 

12.24.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

 

12.24.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

 

12.24.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 

12.25. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

 

12.27. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídosno âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

12.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

13.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

13.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 

13.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidasem lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisãose não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

 

13.7.3. Indenizações e multas. 

 

 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro,hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal, sob a rubrica destinada à Construção e Ampliação 

do Prédio Legislativo. 

 

14.1. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de2021. 

 

16.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, no caso de reforma o, limite do acréscimo poderá ser de até 50% (cinquenta por cento). 

 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e no site da plataforma bll.compras.com bem como no respectivo sítio oficial na Internet 

no Portal Oficial da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18. Fica eleito o Foro de Nazaré Paulista - Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Presidente da Câmara 

 

 

 

____________________________________________ 

Câmara Municipal 

 Empresa vencedora 
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ANEXO 07 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(em papel timbrado da licitante) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), (n° do CNPJ), sediada (endereço completo), tendo examinado 

minuciosamenteas normas específicas do Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2026 - cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DA OBRA 

DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL CONFORME ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA DO EDITAL, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, declara 

expressamente que: 

1. Se propõe prestar, sob sua integral responsabilidade, os serviços de  , objeto do referido Edital, cujo 

valor oferto em R$ ( ). 

2. A quantidade de pessoal que será alocada na execução contratual é de    funcionários. 

3. Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os custos, benefícios, encargos, 

tributos e demais contribuições pertinentes. 

4. Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os componentes serão fornecidos de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e que conhecemos e aceitamos todos os seus termos, inclusive 

quanto ao pagamento e outros. 

5. Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou o reembolso de quaisquer despesas nos será 

devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

6. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 

7. Os serviços serão disponibilizados após o recebimento da autorização de início dos serviços. 

8. Os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n.° ..........., Agência .......................... , 

Banco................ 

 

9. O responsável pela assinatura do Contrato, é o(a) Sr(a).......... CPF n.º......... , endereço............. 

10. Os contatos poderão ser efetuados através do telefone, do fax n° .............e do email ................... 

 

 

(localidade e data)  

 

(assinatura   autorizada da proponente) 
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ANEXO 08 - DECLARAÇÕES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob nº  ,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador 

da carteira deidentidade nº e do CPF nº  , declara que não possui, em 

seu quadrofuncional e composição societária, agente público pertencente à entidade contratante, e que 

não possui parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até 3º grau, e/ou não 

possui cônjuge ou companheiro(a) servidor da entidade contratante, de ocupante de cargo em comissão 

ou função de confiança e que exerça suas funções na área responsável pela presente demanda ou 

contratação. 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7ºDA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob nº  , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador da 

carteira deidentidade nº e do CPF nº  , declara, para fins do disposto 

no inciso"VI", art. 68, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante) como representante devidamente constituído de 
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(identificação completa da licitante) doravante denominada (licitante/consórcio) para fins do disposto no 

item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara sob as penas da Lei, em 

especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação), foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante) e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitante), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

(identificação da licitante), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 

será no todo ou parte direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitante) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da licitação) não foi, 

no todo ou em parte direta ou indiretamente informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ Nº   -, sediada no (a) 

 , declara, para os devidos fins do Edital da Concorrência nº 

01/2026, sob aspenas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DEPEQUENO PORTE 

Declaro para fins  de licitação junto xxxxxxxxxxxxxx que a empresa 

 , CNPJ considerou o seu faturamentoatualizado, até 30 dias anteriores a data 

de apresentação da proposta. 

A empresa (POSSUI OU NÃO POSSUI), sócios em comum 

com outrasempresas. 

 

Sócios Empresa CNPJ 

   

(Caso possua sócios em comum com outras empresas) Ossócios em comum são: 

Foi conferida a receita bruta global das empresas com sócios em comum até a data de 30 dias anteriores a 

data de apresentação da proposta, a fim de verificar se o valor é superior aos limites de ME/EPP, conforme 

prever oinciso V, § 4º, Art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sendo assim, esta empresa (ENCONTRA-SE OU NÃO SE 

ENCONTRA)enquadrada no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme disposição 

da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Responsável CI / CPF 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS INCISOS III e IV 

DO ART. 1º E NO INCISO III ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob nº  , 

porintermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador da 

carteira deidentidade nº e do CPF nº  , declara, para fins do disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, que não possui, em sua 

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob nº , 

 

porintermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  , portador da 

carteira deidentidade nº e do CPF nº , declara, para fins do disposto 

no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que os serviços são prestados por empresa que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM ASCONDIÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL 

 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob nº , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  , portador da 

carteirade identidade nº e do CPF nº , declara, para os devidos fins 

queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e seus anexos. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n o 14.133/21 e alterações 

posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal 

e idoneidade econômico financeira 

 

 

(localidade e data) 

(assinatura autorizada da proponente) 
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ANEXO 09 - ATESTADO DE VISITA (02 VIAS) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPA, 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

 

 

Declaramos que a empresa , inscrita  no 

CNPJ sob o n.  estabelecida   na 

cidade de  ,   Estado 

de  , telefone n. , por meio de seu 

representante legal (procuração anexa), Sr (a)    , 

portador da Carteira de Identidaden. , expedida pela , 

para fins de participação nesta licitação, vistoriou asinstalações do local de execução do objeto deste 

certame, onde tomou conhecimento do local e das condições para a execução dos serviços, estando 

satisfeita com as informações e esclarecimentos obtidos na aludida visita e, plenamente capacitada a 

elaborar a proposta para a licitação em tela, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços ou acréscimo dos preços. 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

Agente da Administração 
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ANEXO 10- DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

 

A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n. 

  estabelecida na cidade de , Estado de , telefone n.    , por meio 

de seu representante legal (procuração anexa), Sr (a)   , portador da Carteira de 

Identidaden.  , expedida pela , para fins de participação nesta licitação, 

DECLARA que optou por não realizar a vistoria local do objeto da licitação, que assume todo e 

qualquer risco por esta decisão, se comprometendo a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital da 

Concorrência Eletrônica nº 01/2026. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

Agente da Administração 
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ANEXO 11- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPA, 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES (CONTRATOS). 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:   

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)  

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
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90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa,interpor recursos e o que mais couber. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 

Nome: HÉLIO J V GONÇALVES 

Cargo: VER PRESIDENTE 

CPF: ___.___.___-__ RG: _________ 

Data de nascimento: ___ /___ /_____ 

Endereço residencial completo: ____________________________________________________. 

E-mail institucional: __________@camarabjperdoes.sp.gov.br 

Assinatura: _______________ 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME : 

Nome: HÉLIO J V GONÇALVES 

Cargo: VER PRESIDENTE 

CPF: ___.___.___-__ RG: _________ 

Data de nascimento: ___ /___ /_____ 

Endereço residencial completo: ____________________________________________________. 

E-mail institucional: __________@camarabjperdoes.sp.gov.br 

Assinatura: _______________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 

Nome: HÉLIO J V GONÇALVES 

Cargo: VER PRESIDENTE 

CPF: ___.___.___-__ RG: _________ 

Data de nascimento: ___ /___ /_____ 

Endereço residencial completo: ____________________________________________________. 

E-mail institucional: __________@camarabjperdoes.sp.gov.br 

Assinatura: _______________ 

E-mail pessoal:  

Telefone: 11 4012-1000. 

Assinatura:   

 

 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

Assinatura:   

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: HÉLIO J V GONÇALVES 

Cargo: VER PRESIDENTE 

CPF: ___.___.___-__ RG: _________ 

Data de nascimento: ___ /___ /_____ 

Endereço residencial completo: ____________________________________________________. 

E-mail institucional: __________@camarabjperdoes.sp.gov.br 

Assinatura: _______________ 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO; 

Nome:   

Cargo:   

CPF:   



 

71 

 

 

 

Assinatura:   

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

Assinatura:   

 

 

(*)O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 

partes contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, seráele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO 12- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DOTCE-SP . 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026 

PROCESSO Nº 1505/2025 

EDITAL Nº 01/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

 

 

 

CONTRATANTE: 

0CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidosquando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 
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c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

f) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 


